
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 768/2002, de 24 de outubro de 2002.
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Suplementa dotações orçamentárias,
aponta recurso e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° São suplementadas, num total de R$ 1.375.545,59 (um milhão,

trezentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), as
seguintes dotações orçamentárias:

GABINETE DO PREFEITO
Manutenção do Gabinete
Serviços de PublicidadelPropaganda - P. J R$ 20.000,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Manutenção, Conservação e Ampliação Bens Imóveis
Serviços de Telecomunicações P. J. - Telefonia R$ 45.000,00
Demais Servo Tere. P. 1. - Energia Elétrica R$ 60.000,00
Manutenção da Diretoria (Recursos Humanos)
Demais Servo Tere. P. 1. - CIEE R$ 180.000,00
Demais Servo Tere. P. J. - Diversos R$ 22.000,01
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
Manutenção e Conservação dos Prédios Escolares - MDE
Demais Servo Tere. P. J. Energia Elétrica R$ 15.000,00
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - MDE
Material de Consumo Diversos : R$ 24.272,00
Demais Servo Tere. P. 1.- Diversos R$ 20.000,00
Merenda Escolar (Recursos Próprios) - MDE
Material de Consumo - Diversos R$ 20.000,00
Manutenção da Educação Infantil de O a 6 Anos - MDE
Material de Consumo - Diversos (Verba Vinculada) .. R$ 28.064,18
Demais Servo Tere. P. 1. - Diversos (Verba Vinculada) R$ 17.500,00
Manutenção da Educação Infantil- Contrapartida - MPAS
Material de Consumo - Diversos R$ 4.500,00
Demais Servo Tere. P. J. - Diversos R$ 1.000,00
Aquisição de Bens Móveis e Equip. de Informática Salário Educação
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Equipamentos e Material Permanente R$
Manutenção da Diretoria
Serviços de Transportes P. J. - Fretes e Carretos R$
Demais Servo Tere. P. 1. - Diversos R$
SECRETARIA DA FAZENDA
Manutenção da Diretoria
Despesas de Exercícios Anteriores ...... ...... ........ .... ..... R$
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
Melhorias em Próprios
Obras e Instalações R$
Manutenção da Casa de Bombas
Demais Servo Tere. P. 1. - Energia Elétrica R$
SECRETARIA DE SAÚDE
Manutenção de Serviços Especiais
Serviços de Transporte P. 1. - Ambulância R$ 20.000,00
Casa de saúde Mental
Equipamentos e Material Permanente R$
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

11.02.15.452.0064.2.126 Manutenção da Diretoria
33.90.39.02.02 Serviço de Limpeza P. 1. - Pública R$ 394.000,00

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13.02.13.392.0054.2.140 Subvenção Assoe. Prof. Artes Téc. Afins - APRATA

33.90.43.00.00 Subvenções Sociais R$ 10.000,00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Rem. Reassentamento da População em Área de Risco (FMH)
Servo de Transp. P. J. - Fretes e Carretos R$ 53.400,00
Obras e Instalações ......... .... .... ..... ............... ...... .... R$ 51.600,00
Melhorias de Unidades Habitacionais (FMH)
Obras e Instalações R$ 148.000,00
Manutenção de Assistência a Criança e ao Adolescente
Demais Servo Tere. P. J. - Energia Elétrica R$ 20.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO RSl.375.545,59

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa prevista no artigo ante-
rior o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:

GABINETE DO PREFEITO
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R$ 110.000,00

02.01.04.122.0004.2.002
33.90.33.00.00
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03.03.16.482.0057.1.008
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Manutenção do Gabinete
Passagens e Despesas com Locomoção R$
Impressão, Encadernação, Emolduramento - P. J R$
Demais Servo Tere. P. J. - Diversos R$
SECRET ARIADE ADMINISTRAÇÃO
Desapropriações para Projetos Habitacionais
A .. - dI' .qmslçao e moveis .

9.000,00
4.500,00
3.500,00
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Desapropriação para Implantação de Módulos Industriais
Aquisição de Imóveis R$
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
Construção de Áreas Cobertas Escolas Municipais - MDE
Obras e Instalações R$
Aquisição de Bens Móveis e Equipamentos de Informática
Equipamentos e Material Permanente R$
Manutenção da Educação Infantil O a 6 Anos - MDE
Material de Consumo - Diversos R$
Material de Distribuição Gratuita R$
Construção de complexo e Áreas Esportivas
Obras e Instalações R$
SECRETARIA DE SAÚDE
Atenção Básica a Saúde - Contrapartida
Servo Saúde P. J - Profissionais de Saúde R$
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

12.01.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência
99.99.99.00.00 Reserva de Contingência R$ 1.060.209,41

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
16.03.08.243.0027.2.176 Ampliação, Construção de Núcleos Extraclasse e Casas Abrigo

44.90.51.00.00 Obras e Instalações R$ 20.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 1.375.545,59

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2002.

03.03.22.661.0092.1.009
44.90.61.00.00

o

.0

RebJÍstre-se e Publique-se.

MARCOS ITAMAR NUNES DA ROCHA
Secretário da Administração

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


